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Oftcio n• '!', r i (Sf) 

A!.osto de 1995 
e I Importadas em cle<:orrtncla lie atos lnternaciolla!S flnnados pelo llralil, 

senclQ, neste caao, o pe<1lào de benção ~lnbaâo através do Ministério das 
llelaÇões Extertote1; · ' 

d> Q\le sejam abjeto das operaçõeS previstas nos reatmes est.abelecidos na 
artigo 78 do Decretc,.J..,el n. 37 ll), de 18 de novembro de 1966, (ieando a isetlllil.D 
condicionada à exportaÇào para o exterior elas mercaclorias submeUdas aos rele· 
nclos relliJnes aduaru:iros especiais; 

e l Sl.lbrneUdb ã tl'llllSborâo ou balcleeçlo e,n J)Ol'tCIS brasileiros, quando de,• 
tinadu à expo~ e Ptovtnielltes de oucro porto brasileb-lJ; 

ll que estejun u1u·esaame11te deflnidu em lel como ilentu do AFRMM. 
Parâatafo único. SObre as mereaclo~ em tt"ànslto de pusqem. que ve­ 

nlwn a 5er desearrei,.tlas uma ou mais v.,.s cm portos bras!klros. o AFRMM 
lnCldlrá uma ÜJUca vez. no porto onde se efetuar a prtmetra cleOCarla. 

PECRl!:'1'0-LEI N. 2.u, - Oi: 12 OE FE:VntEDW OE :~N 
Altera o Der:NtD-l.trl n. Z.404 r' 1. ele ZJ de dezem!Jro de 1111. que 4llJ)6e 

1obre o Adu:toruil ao Frete para ~ llenoo419íio d4 Mortnha 
Mercante e o Fundo d4 Marinha Muc1111te .......................................................... ··- -~. 

Att. 1.· As <llspos!ç6es adiallte llldlcades <lo I)ecnito-Lei a, 2.'°'· de 23 de 
clezembro de 1987, puum a 1rtsorar com as .se,ul1.11a alterações: .... ~ ' ' . 

Art. 5.• 

V - de rne~onu; 

b) ......................•..................................... 
cl !rnportlldal em dec:OrNIICla de atot lntenw:IOn&ls lirmadoa 

pilo Brasil, sendo, neste «:.-o, o pecl1do de I.Mnçio eJIC&llllnhado atra, 
véA do. Milliat6rto <1,a Rei~ t:ztertoru; 

d) ..............•....•...•......••.•................... 
e I submetidas a transbordo a11- baldeaçlo em portos b111Sileil'O$. 

Quando deStinadas à exportação e ~ de outro port<> bft.. 
slleira; 

n que estejam apnsumente detlnldaf mn lei coma wm.tu do 
i\PRMM:. • 

Partgta.10 único. SObnt as mercadOrtu em tran,lto de passagem, 
que venham a ser descarre111das wna 01.1 maia vezeJ em porias bra· 
6llelros, o AFll.MM lncicl1tll uma ~ vez, no porte, onde se eletuar 
" primeira dffcarp. 

LEI N. 7.7G - OE 20 DE: MARÇO IIE UID 

Al.ltorlza o Poder Encutlvo a -.brir c~IOS adicional& ai.! o limite de NCd 
21.561.393.549.00. e dá out,u 11rovtdtnclaa 

SINOPSE 

Pft,jei) de Ui do 5-do •• 66, 4e 1995 
Modifica o ~lei -,f 2.404, de 
1917,çcqu~~ 
pelo ~eí n• 2.414, de 1911 e 
pda lei n• 7.742, de 1989, • pa18 
refcnate il isençlB do Adicioaal IO 
Fláll i-- ~ da M.ta111 
MaQIIIII-APRMM. 

Apraadldo pelo 5-dol' Lilcio Aldolm 

Udo DO ~en1e da Sado de 1513N.l, e publQdo 110 DCN (Seçlo D) de 1613195. 
Delp.cbldo a Comildo de Asm111o1 Ecotiõmicos - decijlo ICnmllllin - ••• podcri 
m:eber emeadas, mp6s publicado e clislribuldo CID &l'lll,cis, pelo prwo de cinco ma, 
l\b:il. 
&, '12/J/9$, Dlo forma lpffSGllmdu emeQdu DO pmo ~ 
Eni 26/"9S, leitura do P.- n" 33Ml$-CAE, leWldo pelo Seudor Olmm' Dial, 
pela ÇJOYIÇlo cio pmjoto. A Presideucia connmica 110 Plca6rio o ~ cio 
Oficio !l' 30/9$, cio l'rtsídeale da CAI!,, WbiWáiaDClo a ~ ela 1IIMl&ia, 119 
~ de 23.05.95. Aballlladc pmo de cinco dia J11rS -~de,-. par 
- ddeilDO da camposiçlo da Casa. pn qac o pro.ido -.;a lpleci.ldo pelo Pldrio. 
Em 5/6195, A Presióencía COlllllllica o tá1nino do i,ram prniJto DO ai. 9t. 1 Je, da 
~ hdemo, laD qu0 lmlbl lido mlapOIIII recurso. DO ICIJlido da ~ 
pelo PUsúrio da -*ia ~ -~ pela Comilllo de A-. 

t=°'c1o10epalldo,C01DoSF/N" ... '515; <!, C"t/r<-tt, 

PROJETO DE LEI Nº 635, DE 1995 
(Do Sr. Rivaldo Macari) 

concaitua Mata Atlintica pa.ra fina da regul&111entação 
do que determiba o p4râ9rafo 49 do •~tigo 225 da 
Constituição Fede~al, 

(APENSE-SS AO PROJETO D~ J.E? N9 J.285, Dg 1992/ 

O Congraso Naaonal deema. 

Alt t• Par. fins do que~ o~ 4• do an !~S da Cor1S111u,ç1o 
l'i,deral. slo ~ panes 1111eanmes da Mata Atlinuct as formoções Rori!Sl&ls que 
compGem u segwmes regiões lito«olo!!I~ definídu squnc!D tlw1fi~ e delirnn~ 
eitabelocúlu pela Mç• da VegeiaçlD do Bru1l elaborado pela Fundaçao l111t1111to Bru,leiro 
de Geografia e Esw$ca • IBOE. cm 1988· 

1 • Floresia Ombrofila O-. 
" • Flort:5ta Otnbrofila Abcsu. 
Ili • Flotàll ESlWOll&I Scnadecidual. 
IV • Floral& Emoo114! Deadual. 
V • manguODIS. 
VI· resi,npa; 
VlJ • Clllll)OJ cn aJtjlUde; 
VUl. brejos inleno,....,., 
IX· enclaves o-.. do Nonlesle 
Art z• Ena lei enu-a em v,gor oa data de sua pu~. 

Em boa ht.,n, deac!iu o lcgulador <Dllffil\llldc mcluir • Mm.a Allimu:a 
emre os cc:o~ brulleiros cuia preserv~lo tornou-se uma nOUSS1dade i,npenos.. 

INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL 

data - ./ _./ __ 
eco. 1 ~ D 0 cz, 0 ô:t- . . .,. "_, _ . 
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Ori111nalmen1e, essa esuma íain do temtona ~onal. que se 
estendia dmde o Ceara ate o Rio Grande do Sul, possui• cerca de um rrulhlo de qutlôm01ros 
qu..trados de oxtcnsio. Hoje. embora reduzida a menos de 10% de sua areá ongmal. cons11u1 
UJim mesmo uma du 111111 ncas florestu trapoçaio do mundo 

0..Cnções d01al~ f11tu desde os 1empos do descobnmen10 dão 
conta que a Mata Atllimca achava-se coberta por difcremcs 11pos de fonnaçõcs veg01aus. as 
quais consubswicll!II hoje u nove regiões filoeco108u:as cspcctficadas nos ,ncuos de I a IX 
da presente proposiçJa Q,wuo • denanunada Flornu Ombrótil.a Misca (Flomu AnucanL 
'"Sl'ndo cllllllfic:açlo do JB(iE), esu fm mclwda de nw,eua equiYOClda no Deema n• 750, 
de I O de fevaaro de 1993. como pme fomwlara da Mata Atlimlca Com efctto. a Florest1 
Anucâna canesponde a uma regiio filoecolósic& que nunca constou. em nenhum tratado 
biogeognlico escmo ate hoje sobre o Bru1I. como puto co11S11tu11va da Mua Adirn,ca 

A mclusio du nwu de a:111cana entre aquelas co!Tdpondemes a 
area de praavaçlo da Mata Atlânrica redundou. alem d1uo, na 11'111Sfonnaçlo da quase 
totalidade dos temtonos dos eswlas sulinos bl'Ullciros em um imenso espaço ande a 
povoounemo e o uso su11tem,do dos r=s natunus tomanun-se ememamente hmnados 
Nlo foi i toa que, apos a enll'lda cm vrger do DecmQ 750, a desemprego e o abandono de 
terns outrora prodwvu passaram a ser a tôníQ nessa regiio da Pais. 

A e,cploraçlo predatona dos recursos llllWW du tenu cobertas par 
eue bpo de vesetaçlo nlo e objetivo de nenhum das Governos dos Emdos do sul do Bruíl 
Ao comririo. as respectivas l"!l'slaçOOS ambtenws desses E,wios pm,wn pelo ngar e pela 
ênfase com que se prapOem a defender seu patnmô!UO eeotcgsee. como e o caso da Lei 
Estadual n• 9 428. de 07 de janetra de 1994, que dispõe sobre a Pohúca florestal do Estado 
de Santa Catanm. 

Essa lei coloca 50b a tutela do E11tado "todu as flordlll nanvu 
exmentcs no tenúono caw1nerue. bem como as form3ções vegews de parte n!o arboreo, 
especwmente campos e vegel~ de allllUde" (art Jº) Para exercer es<a tutela. o Estado 
devlfa pnmir. entre ouuas c.:usas. "a biod!venidade. auavn da proteção das formações 
tepreSellWIV&S de ccossmemd on!!'nai• e de assoc,açõei vege,ais relevamos. mcleeive pela 
,rnplantaçio de bancos jenObCOS" (art 7", i11Ç1S0 li. 

Compe1ira ao poder Publtco, ainda segundo a Le, 9 428. o estimulo a 
"fannaçio de comitês JOC&IS ou conselhos noraws nu comunidades ruraus" (art 8") Quan,o 
a fiscal~ do cumpnmento do que estabelece a lc,, esta devera ser exereida ·pe10, orgia, e 
enttdades govername,uaís estaduais. vinculados a Sccr01ma de Estado responsavej pela 
Poluiça Ambiental" (arl 16, capr,1) 

Como se pode observar do e,cemplo acima cnado. a pre~aç!o do 
pau,mõnio natural brasileiro e um objenvc a ser pcnnanentemenle perseguido por nossos 
governantes. nlo JO em ruvel estadual, como tambern local Para e,cen:er essa tarefa de 
preservar a diverstdade vegflal e biolo!!'ca de ,eus Estados. estes se propõem. cmn es pec,al 
ênfàso. a ÔSbmuJu a partic:ip&çio da popwaçio no trabalho de fiscalizaçlo e controle das 
aiividades econômicas e social1 bso setve também pm demonstrar que a soaeda4c brasdeira 
ja se encontra sufieiemememe amadurecda para aswnur. e mesmo exigir, um trabalho 
pennM!ente de comrale do uso de seus recursos nattn1S 

A noçiO de uso sustentado dos recursos naturais nlo pressupõe. no 
entanio, o •congelamento• desses rcc:ursos. Ao ~o. esse eoeeeae apregoa a 
necessidade de u geraç6es atu111 e filluras deles poderem 111V o seu sustento, desde que 
pmervando sua essência. 

Dessa forma. o exc:esso de ido que levou o Executivo a illclwr • 
Florem Ombtófila Mbla na area de pn,oavaçio da Mala Atlinbca acabou por configurar 
uma u,gerência do Governo Federal nos IWWIIOS imernos dos Estados do Slll do Paus, 
comnnando o que detemnna o 1111. 24, § 1 •, da Consucwção federal. Com efcnO, reza essa 
norma const1iuc1onal que, no âmbito da l"ll'slaçiD concorrente, a compe,:i:acla da l:111la 
deve-k linnlll' apenas a estabelecer nonnu senus Isso toma mais que opomuuo • presente 
prop0S1çlo, uma vez q!lf •••• ccncorreea para reafirmar o dever desu Casa de resguardar 
e realinnar os pnnap,os con111tuaonais. entre os qual• se destaca aquele que defende a 
wtononua dos Estados da Fedetaçio 

Conca,,wno,, portanto, os nobres Pares, a prestar kU apo,o 
irrestrito a PropoJ1çiO em apreço, contnbuindo com lSSO nlo só para sanar o cquJvoco 

corneado por meia do Decreto n• 750. de I O de fevere,ro de 1993. como 1ambem para 
assegurar à papulaçio dos Estados do Sul o direno de promoVer seu propno 
d-,volvimento 

"l..8QIILAÇ.lo crrADA ~ ....,. 
COOltDa.AÇÃO D• H'TUOOS LHIIU.TJVOs.c.cr- 

CQNSTITUIÇÃO 
JU:PUJILJCA FEDER.ATIVA l>O BltJlSD. 

1988 

Ttnn.oJO 

CAJ>mn.Oll 

Dr. UNIÃO 

Art.14. Compete à Uniao. aos Estados e ao Dtstmo Federal lcgular conccrrentemea­ 
te $0bn:. 

§ L.º No âmbtlo da legislação concornntc. a compelênçia da Urulo lnrutar-se• 
á a csaabcl~r normas gcJalS. 

Ttrut.o VIII 

. ~. ~................. . . 

C,1•1·11,nV[ 

An. 22~. Todos tém drrcuo ao meio arnbrcme ccolog1c:11nentc cqm hbrado bem de 
uso comum do po1 o e csscnou I a s;1dia quahd:1dc de, 1d.1 rmpondo-sc ao poder publi­ 
ca e a calc1111d.1dc o de, cr de defendê-lo e prcscn n-lo para '" presentes e üu urns 
gcraÇõcs 

~ ~ º A Ftorcsia Amazõmca bnmleira. a Mata Atlnnuca. a Serra do Mar. o 
Pantanal M,110-Grossensc e n Zona Costeira são p.11nmón10 nacional e sU/1 ut1lo7.açllo 
for-se-a. na forma da lc1. dentro de coneicões que assegurem n preservaeãe do meio 
amb1en1c. mclusl\ e quanto ao uso dos recursos nmurais 

DECRETO N~ 750, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1993 

OJ:1pôe sobre a ccree. • 111tptor,ç•o e • 
supre•s•o de ve.-ec•c:•o pr1mar1• ou nos ee­ 
t••ioi •v•nçado e medio de nwener.ae:•o da 
Maca Ail•nuc•. e d.11 0111:ra.s prov,dfncras 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA. no uso da atribuiçllo 
que lhe confere o art. 84. inciso IV. e tendo em vista o disposto 
no art. 225. § 4 ~. da Constituiçllo, e de acordo com o disposto no 
art. 14, alineas a e b, da Lei n~ 4.771, de 15 de setembro de 1965. 
no Decreto-lei n~ 289. de 28 de fevereiro de 1967. e na Lei n~ 
6.938, de 31 de agosto de 1981. 


